
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO  N.º 464, DE 2005 
(Do Sr. Ivo José e outros) 

 
Altera o art. 167, inciso IV, da Constituição Federal, e dispõe sobre a 
destinação de parte do produto da arrecadação da contribuição 
provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos 
e direitos de natureza financeira, de que tratam os arts. 74, 75, 80, inciso 
I, 84, 85 e 90 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-464/2005 
 

2 

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 167, inciso IV, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 167. ...................................................................................................... 

......................................................................................................................  

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, para realização de atividades da administração tributária e para a 
prestação de assistência de brasileiros  no exterior ou a suas famílias em 
caso de seu falecimento, como determinado, respectivamente, pelos arts. 
198, § 2º, 212, 37, XXII, e pelo art. 84 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165 § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; 

............................................................................................................”. (NR) 

 

Art. 2º O art. 84 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 84.  ...................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que 
trata este artigo, observado o disposto no § 4º, será destinada a parcela 
correspondente à alíquota de: 

..................................................................................................... 

§3º................................................................................................ 

§ 4º O montante equivalente a um por cento do produto da 
arrecadação da contribuição incidente sobre operações de entrada no País e de 
remessa para o exterior de recursos financeiros será destinado a fundo, a ser criado 
por lei complementar, cuja finalidade será a prestação de assistência a brasileiros no 
exterior - especialmente em caso de doença grave -; ou a seus  famíliares, se 
aqueles vierem a falecer em território estrangeiro; incluindo a liberação e o traslado 
dos corpos, observado o disposto no art. 85 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.” (NR) 
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor no primeiro 
dia do exercício financeiro imediatamente subseqüente à data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

São notórias as dificuldades enfrentadas por muitos brasileiros 
que decidem migrar para o exterior em busca de melhores condições de vidas. 
Esses imigrantes enviaram para o Brasil US$ 2,867 bilhões apenas em 2003. Essas 
remessas ajudam a economia do País e, como são investidas principalmente na 
construção civil, na abertura de empresas e no mercado financeiro, acabam gerando 
emprego e renda. 

Quando um brasileiro vem a falecer no exterior seus famíliares 
encontram enormes dificuldades para conseguir a repatriação de seu corpo, tendo 
em vista que essa operação normalmente envolve somas de recursos de que não 
dispõem parentes e amigos dos falecidos, gerando dramas pessoais e grande 
sofrimento moral para os familiares.  

Com a finalidade de assegurar a destinação de recursos 
públicos federais à assistência de brasileiros acometidos de doenças graves no 
exterior e à cobertura de despesas com translado daqueles que lá vierem a falecer, 
apresentamos a presente Proposta de Emenda à Constituição, contando com o 
apoio dos ilustres Colegas Parlamentares para a sua aprovação.   

Sala das Sessões, em         de                         de 2005. 

Deputado Ivo José  

  

Proposição: PEC-464/2005 

Autor: IVO JOSÉ E OUTROS 

Data de Apresentação: 21/9/2005 19:28:55 

Ementa: Altera o art. 167, inciso IV, da Constituição Federal, e dispõe sobre a 
destinação de parte do produto da arrecadação da contribuição provisória sobre 
movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza 
financeira, de que tratam os arts. 74, 75, 80, inciso I, 84, 85 e 90 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.  

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
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Total de Assinaturas: 
Confirmadas:188 
Não Conferem:14 
Fora do Exercício:0 
Repetidas:6 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 

Assinaturas Confirmadas 
1-ADELOR VIEIRA (PMDB-SC) 
2-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
3-AGNALDO MUNIZ (PP-RO) 
4-ALEXANDRE SANTOS (PMDB-RJ) 
5-ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB-RJ) 
6-AMAURI GASQUES (PL-SP) 
7-ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT-CE) 
8-ANN PONTES (PMDB-PA) 
9-ANSELMO (PT-RO) 
10-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
11-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
12-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO (PFL-BA) 
13-ANTONIO CRUZ (PP-MS) 
14-ANTONIO JOAQUIM (PTB-MA) 
15-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
16-ARY KARA (PTB-SP) 
17-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
18-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
19-ÁTILA LINS (PMDB-AM) 
20-BABÁ (PSOL-PA) 
21-BENEDITO DE LIRA (PP-AL) 
22-BENJAMIN MARANHÃO (PMDB-PB) 
23-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 
24-BOSCO COSTA (PSDB-SE) 
25-CABO JÚLIO (PMDB-MG) 
26-CAPITÃO WAYNE (-) 
27-CARLITO MERSS (PT-SC) 
28-CARLOS MOTA (PSB-MG) 
29-CARLOS NADER (PL-RJ) 
30-CARLOS WILLIAN (PMDB-MG) 
31-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 
32-CHICO ALENCAR (PT-RJ) 
33-CHICO DA PRINCESA (PL-PR) 
34-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
35-CORIOLANO SALES (PFL-BA) 
36-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
37-DARCI COELHO (PP-TO) 
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38-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
39-DAVI ALCOLUMBRE (PFL-AP) 
40-DR. BENEDITO DIAS (PP-AP) 
41-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 
42-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
43-DR. ROSINHA (PT-PR) 
44-DRA. CLAIR (PT-PR) 
45-DURVAL ORLATO (PT-SP) 
46-EDINHO MONTEMOR (PSB-SP) 
47-EDMAR MOREIRA (PFL-MG) 
48-EDNA MACEDO (PTB-SP) 
49-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
50-EDUARDO SEABRA (PTB-AP) 
51-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 
52-ENIO BACCI (PDT-RS) 
53-ENIO TATICO (PL-GO) 
54-ÉRICO RIBEIRO (PP-RS) 
55-FERNANDO DE FABINHO (PFL-BA) 
56-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
57-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
58-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
59-FRANCISCO DORNELLES (PP-RJ) 
60-FRANCISCO GARCIA (PP-AM) 
61-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
62-FRANCISCO TURRA (PP-RS) 
63-GERVÁSIO OLIVEIRA (PMDB-AP) 
64-GIACOBO (PL-PR) 
65-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
66-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
67-HÉLIO ESTEVES (PT-AP) 
68-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
69-HENRIQUE FONTANA (PT-RS) 
70-ILDEU ARAUJO (PP-SP) 
71-INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE) 
72-INALDO LEITÃO (PL-PB) 
73-IRINY LOPES (PT-ES) 
74-ISAÍAS SILVESTRE (PSB-MG) 
75-IVAN VALENTE (PSOL-SP) 
76-IVO JOSÉ (PT-MG) 
77-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
78-JAIME MARTINS (PL-MG) 
79-JANETE CAPIBERIBE (PSB-AP) 
80-JOÃO ALFREDO (PSOL-CE) 
81-JOÃO MAGNO (PT-MG) 
82-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
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83-JOÃO TOTA (PP-AC) 
84-JONIVAL LUCAS JUNIOR (PTB-BA) 
85-JORGE BITTAR (PT-RJ) 
86-JORGE PINHEIRO (PL-DF) 
87-JOSÉ DIVINO (PMDB-RJ) 
88-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 
89-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF) 
90-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PL-MG) 
91-JOSIAS QUINTAL (PMDB-RJ) 
92-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
93-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
94-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
95-JURANDIR BOIA (-) 
96-LEODEGAR TISCOSKI (PP-SC) 
97-LEONARDO MATTOS (PV-MG) 
98-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
99-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
100-LINO ROSSI (PP-MT) 
101-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
102-LUCIANO LEITOA (PSB-MA) 
103-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
104-LUIZ CARREIRA (PFL-BA) 
105-LUIZ COUTO (PT-PB) 
106-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
107-MANINHA (PSOL-DF) 
108-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
109-MARCELO GUIMARÃES FILHO (PFL-BA) 
110-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
111-MARCO MAIA (PT-RS) 
112-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
113-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
114-MARIA LÚCIA CARDOSO (PMDB-MG) 
115-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
116-MAURÍCIO RABELO (PL-TO) 
117-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
118-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
119-MEDEIROS (PL-SP) 
120-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
121-MICHEL TEMER (PMDB-SP) 
122-MILTON BARBOSA (PSC-BA) 
123-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
124-MILTON MONTI (PL-SP) 
125-MOREIRA FRANCO (PMDB-RJ) 
126-NATAN DONADON (PMDB-RO) 
127-NÉLIO DIAS (PP-RN) 
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128-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
129-NELSON MEURER (PP-PR) 
130-NELSON PELLEGRINO (PT-BA) 
131-NELSON PROENÇA (PPS-RS) 
132-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
133-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
134-NILTON BAIANO (PP-ES) 
135-NILTON CAPIXABA (PTB-RO) 
136-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
137-OSMÂNIO PEREIRA (PTB-MG) 
138-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
139-OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 
140-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
141-PAES LANDIM (PTB-PI) 
142-PASTOR AMARILDO (PSC-TO) 
143-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 
144-PAUDERNEY AVELINO (PFL-AM) 
145-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 
146-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
147-PAULO ROCHA (PT-PA) 
148-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
149-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
150-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
151-PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA (PP-SP) 
152-PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP) 
153-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
154-RAIMUNDO SANTOS (PL-PA) 
155-REINALDO BETÃO (PL-RJ) 
156-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
157-RENILDO CALHEIROS (PCdoB-PE) 
158-RONIVON SANTIAGO (PP-AC) 
159-RUBENS OTONI (PT-GO) 
160-SALVADOR ZIMBALDI (PSB-SP) 
161-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
162-SANDRO MABEL (PL-GO) 
163-SANDRO MATOS (PTB-RJ) 
164-SELMA SCHONS (PT-PR) 
165-SÉRGIO CAIADO (PP-GO) 
166-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
167-SIGMARINGA SEIXAS (PT-DF) 
168-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
169-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
170-SIMPLÍCIO MÁRIO (PT-PI) 
171-TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
172-THELMA DE OLIVEIRA (PSDB-MT) 
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173-VADINHO BAIÃO (PT-MG) 
174-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
175-VICENTE ARRUDA (PSDB-CE) 
176-VICENTINHO (PT-SP) 
177-VIEIRA REIS (PMDB-RJ) 
178-VIGNATTI (PT-SC) 
179-VILMAR ROCHA (PFL-GO) 
180-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
181-WALTER PINHEIRO (PT-BA) 
182-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
183-WELLINGTON ROBERTO (PL-PB) 
184-WILSON CIGNACHI (PMDB-RS) 
185-WLADIMIR COSTA (PMDB-PA) 
186-ZELINDA NOVAES (PFL-BA) 
187-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
188-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 

Assinaturas que Não Conferem 
1-ADÃO PRETTO (PT-RS) 
2-ALEXANDRE MAIA (PMDB-MG) 
3-B. SÁ (PSB-PI) 
4-CARLOS DUNGA (PTB-PB) 
5-CÉSAR BANDEIRA (PFL-MA) 
6-DR. HELENO (PSC-RJ) 
7-EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 
8-JAIR DE OLIVEIRA (PMDB-ES) 
9-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
10-MORONI TORGAN (PFL-CE) 
11-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
12-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
13-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
14-ZICO BRONZEADO (PT-AC) 

Assinaturas Repetidas 
1-ANTONIO JOAQUIM (PTB-MA) 
2-DR. HELENO (PSC-RJ) 
3-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PL-MG) 
4-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
5-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
6-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, 

por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 

em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público; 
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 

da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 

ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 

o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados 

nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04/06/1998. 
a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas 

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma 
da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a remuneração do pessoal. 
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* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso 

XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e 
Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 

cargo, emprego ou função; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá 

as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 
 
................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
................................................................................................................................................................ 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias  

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
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II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 
 
 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 
lei federal. 

  
Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido 
do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 
distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido 
parágrafo. 

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004. 
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 

I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos art. 157, 
I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 
demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e II. 
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§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos: 

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

 
.................................................................................................................................................................. 
 

Capítulo II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

................................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Dos Orçamentos  

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; 

ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto 
nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 

  
Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
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II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto 
no § 4º deste artigo; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos correspondentes; 
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 

de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 

195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. 

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e II, 
para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. 

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
  
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
................................................................................................................................................................ 
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TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II  
DA SEGURIDADE SOCIAL  

................................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Da Saúde  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 

dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além 
de outras fontes. 

* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 

ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 
calculados sobre: 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 . 
I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 

que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso 
II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea 
b e § 3º 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
I - os percentuais de que trata o § 2º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 . 

  
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
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§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único 
de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 
assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 
 
................................................................................................................................................................ 
 

Capítulo III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I  

Da Educação  
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados 
os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 
  

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão 
de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. 
 
................................................................................................................................................................ 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996. 
§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco 

centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. 

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996. 
§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos 153, § 

5º, e 154, I, da Constituição. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996. 
§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será destinado 

integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996. 
§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao 

disposto no art. 195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a dois anos. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996. 

  
Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição provisória 

sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira de 
que trata o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei nº 
9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo. 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999. 
§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, a alíquota da 

contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de trinta 
centésimos, nos meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou parcialmente, 
nos limites aqui definidos. 

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999. 
§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota, nos 

exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência social. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999. 
§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos serão 

destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente ao produto da 
arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999. 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999 . 
  
Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, vinte 

por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais. 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências 

a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e 
b; e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, 
da Constituição. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, da Constituição. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 27,de 21/03/2000. 

  
Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: 
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I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito 
centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da 
contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a 
substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; 

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da 
Constituição; 

IV - dotações orçamentárias; 
V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do 

exterior; 
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. 
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o disposto 

nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos 
orçamentários. 

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período 
compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se refere 
o art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos públicos 
federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. 

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 . 
 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em 
decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela 
controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo controle 
acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de participação 
societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 
2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de 
reais, far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo a 
que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União. 

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º deste 
artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da 
Constituição. 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000. 
 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de 
Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, 
devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da 
sociedade civil. 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000. 
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional 

de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de 
que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto 
no art. 158, IV, da Constituição. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até 

meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre Serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, 
sobre serviços supérfluos. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000. 
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Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os arts. 

80, II, e 82, § 2º. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 
Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 
§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será 

destinada a parcela correspondente à alíquota de: 
* § 2º caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 
I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das 

ações e serviços de saúde; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que 

tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 3º A alíquota  da  contribuição  de  que trata este artigo será de: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003). 

  
Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta 
Emenda Constitucional, nos lançamentos: 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas 

para operações de: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o 

parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 
b) companhias  securitizadoras  de que trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 

1997; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 
c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos 

oriundos de operações praticadas no mercado financeiro; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - em contas correntes de depósito, relativos a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de 

negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas 

modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
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III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas 
para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e contratos 
referidos no inciso II deste artigo. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias da 

data de publicação desta Emenda Constitucional. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 2º O disposto  no  inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas 

em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas entidades. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 
§ 3º O disposto no inciso II  deste  artigo aplica-se somente a operações e contratos 

efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e valores 
mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de 
mercadorias.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
  

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, não se lhes 
aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal 
oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
I - ter  sido  objeto  de  emissão  de  precatórios judiciários; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
III - estar, total  ou  parcialmente, pendentes  de pagamento na data da publicação desta 

Emenda Constitucional. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, serão 

pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com precedência sobre 
os de maior valor. 

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido objeto de 

pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza 

alimentícia previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos os demais.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

................................................................................................................................................................ 
  

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o 
art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por 
cento. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei 
complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo considerar 
as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as 
exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo 
permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 
155, § 2º, X, a. 

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo 
os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei 

complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação 
destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde 
ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição 
ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de 
recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. 

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o 
art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao 
exterior. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
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